VIAGEM MENORES DE IDADE

alguns procedimentos e instruções da ANAC e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
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AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL

RESOLUCAO N° 130, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2009.

Aprova os procedimentos de identificagio do
passageiro, para o embarque nos acroportos
brasileiros.

A DIRETORIA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAG, no uso das
competéncias que lhe foram outorgadas pelos arts. 8°, incisos IV, X, XXX e XLVL e 11, inciso V, da
Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nas Leis n’s 6.206, de 7 de maio
de 1975; 7.116, de 29 de agosto de 1983; 7.565, de 19 de dezembro de 1986, arts. 1° e 2° e nos




[image: image2.png]Decretos n°s 5.731, de 20 de margo de 2006, art. 4°, inciso IV, do Anexo I; 5.978, de 4 de dezembro de
2006, e 65.144, de 12 de setembro de 1969, e nas Normas e Recomendagdes constantes dos Anexos a
Convengdo sobre Aviagdo Civil Internacional, e considerando o deliberado na Reunido de Diretoria
realizada em 8 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer os procedimentos e os documentos destinados a identificagéo de brasileiros e
estrangeiros, bem como o tratamento especial a ser dispensado aos menores — criangas e adolescentes —
¢ aos indios, por ocasido de seu embarque em voos domésticos /o internacionais em acroportos no
territério nacional.

Pardgrafo tnico. Para os efcitos desta Resolugdo, considera-se:

I- crianga: pessoa até doze anos de idade incompletos;

11 - adolescente: pessoa entre doze anos e dezoito anos de idade incompletos;
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I- no caso de viagem em territério nacional ¢ se tratando de crianga, deve ser apresentado um
dos documentos previstos no caput ou certiddo de nascimento do menor — original ou cpia
autenticada — ¢ documento que comprove a filiagio ou parentesco com o responsdvel, observadas as
demais exigéncias estabelecidas pelo Estatuto da Crianga ¢ do Adolescente e pela Vara da Infancia e

Juventude do local de embarque;

11 - no caso de viagem internacional, o documento de identificagiio ¢ o passaporte ou outro
documento de viagem vilido, observado o rol constante no artigo 1° do Decreto 5.978, de 4 de
dezembro de 2006, sem prejuizo do atendimento as disposicoes do Conselho Nacional de Justica, as
determinages da Vara da Infancia ¢ Juventude do local de embarque e s orientagoes da Policia
Federal - DPF
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ESCLARECIMENTO PARA CASOS QUE EXIGEM AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS:

casos para os quais os pais devem procurar uma Vara da Infância e da Juventude com a finalidade de obter autorização judicial para que seus filhos possam viajar: 
1 – Quando a criança, ou seja, menor de 12 anos, viajar para fora da Comarca onde reside, desacompanhada dos pais, de guardião ou de tutor, de parente ou de pessoa autorizada (pelos pais, pelo guardião ou pelo tutor). 
2 – Quando um dos genitores está impossibilitado de dar a autorização, por razões como viagem, doença ou paradeiro ignorado, em caso de viagem ao exterior. 
3 – Quando a criança ou adolescente nascido em território nacional viajar para o exterior em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior. 

Quando os pais não estão de acordo entre si quanto a autorizar a viagem, deve ser solicitada autorização perante Vara de Família e Sucessões. Neste caso, o Juiz procura saber a razão de cada um deles, dando ou não a permissão para a criança viajar. 

Caso seja necessária a solicitação de autorização judicial, deve-se procurar a Vara mais próxima da residência da família, nos Fóruns Regionais da Capital ou no Fórum Central João Mendes Júnior ou ainda nos Fóruns do Interior. 

Nos terminais rodoviários e aeroportos do Estado de São Paulo não existem postos do Juizado de Menores (posto do voluntariado da Infância e da Juventude). Portanto, sendo necessária autorização judicial, é necessário, a fim de obtê-la, ir antecipadamente ao Fórum, evitando-se contratempos de última hora. 




Autorização de um dos pais para viagem nacional, estando a criança acompanhada
AUTORIZAÇÃO VIAGEM
	Eu
	


	RG nº
	
	residente e domiciliado à


	rua, nº, bairro, cidade


	

	


	Autorizo meu/minha filho/a
	


	


	a viajar para
	


	para participar de competição esportiva de golfe denominada:

	


	sob a responsabilidade de: 

	


	Esta autorização tem validade de _____________ e, portanto, deverá permanecer junto aos documentos do(a) menor, não podendo ser retida por qualquer órgão ou autoridade, seja qual for o pretexto.





São Paulo, ____ de ____________ de 20__.

(assinatura) (reconhecer firma por autenticidade – Res. CNJ 74/2009



AUTORIZAÇÃO HOSPEDAGEM
	Eu
	


	RG nº
	
	residente e domiciliado à


	rua, nº, bairro, cidade


	

	


	Autorizo meu/minha filho/a
	


	


	a viajar para a cidade de São Carlos no Estado de São Paulo e se hospedar no Hotel Oficial do evento de golfe - QUALITY ANACÃ SÃO CARLOS – ATLÂNTICA HOTELS INTERNACIONAL – sito à Av. São Carlos, 2690 / Centro, São Carlos – SP - TEL: 0.xx.16.3373-4000, no período de 13 a 15 de agosto de 2010 para participar da competição esportivasão de golfe: 61º CAMPEONATO ABERTO DO ESTADO DE SÃO PAULO que será realizado no DAMHA GOLFE CLUBE - Rodovia SP 318 Km 235 - Parque ECO-ESPORTIVO DAMHA - FAZENDA DO URSO - SÃO CARLOS – SP CEP: 13.566-770 Tel:  (16) 2106.60.53 - sob a responsabilidade da FEDERAÇÃO PAULISTA DE GOLFE (CNPJ: 45.544.301/0001-14) - Sr. MAURO GONÇALVES BATISTA RG nO 19.365.486-6 (25.03.94 – SP).


local ______ de ______ de 2010.

nome e assinatura do pai/responsável

AUTENTICAÇÃO CARTÓRIO – reconhecimento firma OU JUIZADO MENORES

